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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A presente lei atribui ao Conselho Federal da OAB 

competência privativa para a elaboração e realização do Exame de Ordem. 

Art. 2° O artigo 8°, § 1°, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“ Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

(...)  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado, elaborado e 
realizado pelo Conselho Federal da OAB, com o auxílio dos 
Conselhos Seccionais. 

(...) 

§ 4° .......................................................................(NR).” 

 

Art. 3° O artigo 54 da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

“Art.54. ............................................................................... 
............................................................................................. 

XIX – elaborar e realizar o exame de ordem, com o auxílio dos 
Conselhos Seccionais. 

Parágrafo único................................................................. ..... 
............................................................................(NR) “ 

 

Art. 4° O artigo 58, inciso, VI, da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 58. .............................................................................. 
.................... ........................................................................ 

VI – auxiliar o Conselho Federal na realização do exame de 
ordem.”  
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Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos últimos anos, o Brasil assistiu a uma verdadeira explosão 

no ensino de direito que atingiu todas as regiões do país. A imensa expansão do 

número de cursos jurídicos alcançou um percentual de mais de 400%. De 165 

faculdades em atividade em 1991, o país passou a contar com mais de 950 

unidades em 2006.  

A tese de que o declínio da qualidade dos bacharéis em direito 

foi causada pelo crescimento desmedido do número de escolas é dominante entre 

juízes, promotores, juristas e professores. Exemplo desse fenômeno foi o ocorrido 

no Estado de Minas Gerais, onde o aumento do número de cursos fez despencar a 

média de aprovados no exame da OAB. Havia 21 escolas de direito mineiras em 

1998 contra 41 em 2004. No mesmo período, o índice de aprovados no exame 

despencou de 61,97% para 27,16%. 

Por sua vez, às elevadas taxas atuais de reprovação, somam-

se, atualmente, os recentes fatos divulgados na imprensa brasileira referentes a 

fraudes praticadas em exames de ordem realizados por Conselhos Seccionais de 

diversos estados da federação. Tal fato coloca em risco a qualidade dos futuros 

advogados e prejudica, em última instância, os jurisdicionados que perderão prazos, 

recursos e processos em razão da ineficiência técnica de seus patronos.   

A falta de unificação do exame, além de permitir a adoção de 

critérios diversos e muitas vezes desproporcionais para a avaliação dos candidatos, 

possibilita uma maior ocorrência de fraudes na realização das provas. 

Tendo isso em vista, o presente projeto de lei tem a finalidade 

de unificar a realização do exame de ordem atribuindo ao Conselho Federal da OAB 

a competência para a sua elaboração e execução. Acreditamos que essa medida, 

além de harmonizar e padronizar os critérios de avaliação dos bacharéis em direito, 

reduzirá a prática de fraudes.  

Pelo exposto, conto com o apoio dos parlamentares para 

aprovar o presente projeto de lei.  
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Sala das Sessões, em  03 de julho  de 2007. 

Deputado Carlos Bezerra 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DA ADVOCACIA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 
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§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior, pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico. 

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB. 

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem. 

 

TÍTULO II  

 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO CONSELHO FEDERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB; 

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos 

advogados; 

III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da 

advocacia; 

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e 

eventos internacionais da advocacia; 

V - editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e os 

Provimentos que julgar necessários; 

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos 

Seccionais; 

VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando constatar grave violação 

desta Lei ou do Regulamento Geral; 

VIII - cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato, de 

órgão ou autoridade da OAB, contrário a esta Lei, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética 

e Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 
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IX - julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos Conselhos Seccionais, 

nos casos previstos neste Estatuto e no Regulamento Geral; 

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos 

símbolos privativos; 

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua 

diretoria; 

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos 

Conselhos Seccionais; 

XIII - elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que 

estejam em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio 

Conselho ou de outro órgão da OAB; 

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais e atos 

normativos, ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e 

demais ações cuja legitimação lhe seja outorgada por lei; 

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, 

previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento 

ou credenciamento desses cursos; 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de 

seus bens imóveis; 

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na 

lei, em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual; 

XVIII - resolver os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de 

prévia aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do 

Conselho Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar. 

 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um Presidente, de um 

Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-Geral Adjunto e de um 

Tesoureiro. 

§ 1º O Presidente exerce a representação nacional e internacional da OAB, 

competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, 

em juízo ou fora dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às suas 

decisões. 

§ 2º O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da Diretoria e a 

ordem de substituição em caso de vacância, licença, falta ou impedimento. 

§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como 

membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito 

de embargar a decisão, se esta não for unânime. 

 

CAPÍTULO III  

 DO CONSELHO SECCIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 
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I - editar seu Regimento Interno e Resoluções; 

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados; 

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados; 

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência 

dos Advogados; 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual; 

VI - realizar o Exame de Ordem; 

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários; 

VIII - manter cadastro de seus inscritos; 

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e 

multas; 

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional; 

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual; 

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e 

escolher seus membros; 

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 

OAB; 

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados; 

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral. 

 

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


